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EDITAL N. 06/2026 
 
 

RESULTADO DA SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS PARA O PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM DIREITO 2026.1 (MESTRADO E DOUTORADO) – CONVOCAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal da 
Bahia, torna pública, por meio deste edital, a lista complementar de candidatos aprovados 
para cursar disciplinas ministradas no semestre letivo 2026.1 como alunos especiais nas 
modalidades normal e simplificado: 

 
JOÃO GLICÉRIO - PPGD0068 – Arbitragem Empresarial e Justiça 
 

1. João Guilherme Miranda Halla 
2. Leonardo Sacramento Santos 
3. Davi da Silva Ferreira Avelino Santana 
4. José Fiori Gonçalves Ramos Cardoso Pereira 
5. Caetano Augusto Magalhães de Abreu 

 
 
MAURÍCIO REQUIÃO - PPGD0063 – Tópicos Especiais em Direito, Cultura e 
Relações Sociais 
 
 

1. Milena Barbosa Pereira Ferreira  
2. Ariel Ribeiro Rêgo 
3. Isadora Felizola Dourado Bastos 
4. Railda Maria de Jesus Teles 
5. Rodrigo Copa Siqueira 

 
 
 
 
VER INSTRUÇÕES NA PRÓXIMA PÁGINA 
 
 
 
 
 
 



ATENÇÃO 
 
Os candidatos selecionados deverão encaminhar para ppgdselecao@gmail.com a  
documentação relacionada abaixo, nos termos do Edital 02/2026 item 1.13, até às 
23h:59min do dia 04/03/2026. 
 
 

a) Carteira de identidade ou documento equivalente;  
b) Comprovante de cadastro no CPF (se o documento de identidade não contiver esta 

informação);  
c) Certidão de quitação eleitoral, documento que pode ser obtido no link 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;  
d) Cópia de certificado de reservista ou dispensa de prestação do serviço militar 

(apenas para candidatos do gênero masculino);  
e) Diploma de graduação, frente e verso, que só será aceito se o curso tiver sido 

autorizado ou reconhecido pelo MEC ou, no caso de diploma expedido por 
instituição estrangeira, se tiver sido revalidado ou reconhecido por instituição 
brasileira competente para tanto;  

f) Comprovante de pagamento de taxa de matrícula no valor correspondente ao 
curso indicado (link e instruções para gerar a GRU seguem na página 03 deste 
edital); 

g) 1.14 O documento indicado na alínea “e” do item anterior poderá ser substituído 
por certidão de conclusão de curso emitida pela respectiva instituição de ensino 
superior há, no máximo, 180 dias ou histórico escolar com a indicação de “forma 
de saída” (este último exclusivo para alunos da UFBA). 

 
 
Ao gerar a GRU, informe a data de vencimento 04/03/2026. 
 
NÃO SERÁ ADMITIDO COMPROVANTE DE AGENDAMENTO. 
 
Não há pagamento de taxa de matrícula para os selecionados pelo método simplificado. 
 
Ao enviar o e-mail, no campo ASSUNTO, por favor digite: “MATRÍCULA ALUNO 
ESPECIAL 2026.1” 
 

 

Salvador, 03 de março de 2026. 

 

 

 
Prof. João Glicério de Oliveira Filho 

Coordenador do Programa de Pós­Graduação em Direito UFBA 

mailto:ppgdselecao@gmail.com
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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 GRU – MATRÍCULA ALUNO ESPECIAL PPGD 

 

LINK: 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc= 

 

 

1) Clique em “GERAR NOVA GRU” 
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2) Selecione o serviço “MATRÍCULAS ALUNO ESPECIAL (MESTRADO)” OU 

“MATRÍCULAS ALUNO ESPECIAL (DOUTORADO)” conforme o seu caso: 
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3) Preencha o CPF e informe a data de vencimento no campo correspondente (“04/03/2026”), não 

sendo aceitos comprovantes que indiquem mero “agendamento de pagamento”. Em seguida, clique 

em “Gerar GRU”:  

 

 

 

xxx.xxx.xxx-xx 


